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PODER EXECUTIVO 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2019/2020 

 
   Presidente: Vereadora Norma Siqueira de Melo Oliveira  
   Vice-Presidente: Vereadora Eliene Severiano Soares. 
   1ª Secretária: Vereador Danilo Bezerra da Cunha  
   2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 
  
  Vereadores: 
   
     Expedito Fernandes de Souza  
     Iolanda Florentino Santos  
    Nicolau Cavalcante Dantas 
   Josefa Jusaly de Medeiros  
    Charniane Leocádio Bezerra 

 

PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito titular 

da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza de 

Direito titular da 1ª Vara Cível 

 
Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª Vara 

Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do Juizado 

Especial Cível e Criminal. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr. Wilmar Carlos de Paiva Leite Filho Em substituição 

da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição da 

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN. 

 

DECRETO MUNICIPAL N° 36/2020  
19 DE DEZEMBRO DE 2020.  
 

Decreta luto oficial por 03 
(três) dias no Município de 
Carnaubais/RN, pela morte 
de Nair Luiza de Moura. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CARNAUBAIS, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° Fica decretado luto oficial por 03 
(três) dias no Município de Carnaubais, 
Estado do Rio Grande do Norte, pelo 
falecimento de Nair Luiza de Moura. 
 
Art. 2° Haverá em todos os prédios públicos 
o hasteamento do Pavilhão Nacional até 
meio mastro e assim permanecerá 
enquanto durar o luto referido no artigo 
anterior.  

 
Art.3° Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Art.4° Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Art.5° Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 
ESPAÇO EM BRANCO 
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